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PORTARIA N° 2621/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo nº 8500135-43.2022.8.06.0052,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Antônio Vandemberg Francelino Freitas, Titular do 1º Núcleo Regional de Custódia e 

de Inquéritos, para responder pela 2ª Vara da Comarca de Brejo Santo, durante plantão judiciário escalado para o dia 27 de 
dezembro de 2022, referente à circunscrição do 1º Núcleo Regional de Custódia e de Inquéritos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 de dezembro de 
2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

PORTARIA N° 2604/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo nº 8500079-92.2022.8.06.0057,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Caio Lima Barroso, Titular da Vara Única da Comarca de Caridade, para responder pela 1ª 

Vara da Comarca de Pacatuba, durante plantão judiciário escalado para o dia 24 de dezembro de 2022, referente à circunscrição 
do 4º Núcleo Regional de Custódia e de Inquéritos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 08 de dezembro de 
2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

P O R T A R I A    Nº 2480/2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 1118/2022 e a designação do Juiz de Direito Francisco Hilton Domingos de Luna 
Filho para exercer a função de Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Canindé.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500298-14.2022.8.06.0055,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1118/2022 e designar o Juiz de Direito Francisco Hilton Domingos de Luna Filho, Titular da 
Vara Única Criminal da Comarca de Canindé, para exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 de dezembro de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2624/2022

Dispõe sobre cessação da Gratificação de Trabalho em condições especiais, inclusive com risco de vida e/ou saúde.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VI, da Lei 

estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,
CONSIDERANDO a previsão do artigo 5º da Resolução nº 35, de 25 de outubro de 2004, alterada pela Resolução do Órgão 

Especial nº 15, de 10 de maio de 2018, 
CONSIDERANDO as informações constantes no processo administrativo nº 8523552-84.2022.8.06.0000, 
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar a percepção da gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive com risco de vida 

ou saúde, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base, concedida com base no artigo 132, inciso VI 
e art. 136 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, c/c a Resolução nº 35/2004, alterada pela Resolução nº 15/2018, 
para o servidor José Rógeres Magalhães Costa, Analista Judiciário (especialidade Arquitetura), matrícula 7757, em decorrência 
conclusão da obra escopo do CT 53/2021 e, consequentemente os efeitos do Portaria 875/2022.


